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MINUTA
ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL n°XX/2025-MMA

Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx
Unidade Gestora: DGR

ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL PACTUADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA E O CONSÓRCIO XXXXXX NO ÂMBITO DO ACORDO SUBSTITUTIVO DE MULTA AMBIENTAL Nº 1/2020, NOS TERMOS DA PORTARIA MMA Nº 20/2021 E DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SQA Nº 1/2024.

A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA - MMA, órgão da Administração Pública Federal, com sede em Brasília, na Esplanada dos Ministérios, Bloco “B”, 5º andar, Brasília/DF, CEP 70.068-901, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37.115.375/0001-07, por meio da SECRETÁRIA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE URBANO, RECURSOS HÍDRICOS E QUALIDADE AMBIENTAL - SQA, neste ato representada pelo Senhor Secretário Nacional de Meio Ambiente Urbano, Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental, ADALBERTO FELICIO MALUF FILHO, portador do SIAPE nº 3334549, designado pela Portaria nº 2059, publicada no DOU de 21 de março de 2023, bem como as atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.349, de 1º de janeiro de 2023, na delegação de competência conferida pela Portaria GM/MMA nº 897, de 22 de dezembro de 2023, publicada no DOU de 26 de dezembro de 2023 e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONSÓRCIO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu Presidente XXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxx (SSP/xx)  e  do  CPF/MF  nº  xxxxxxxxxxxxxxxxx,  residente  e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei nº 12.305, de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e seu decreto regulamentador, das demais legislações correlacionadas à política pública e suas alterações, da Portaria MMA nº 20, de 2021, e do Edital de Chamamento Público SQA nº 01/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL é xxxxxxxxxxxxxxxxx pelo CONSÓRCIO XXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho da proposta Transferegov nº 2025-xxxxxxxx. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO 
Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho, cujos dados neles contidos acatam os partícipes, bem como toda documentação técnica que dele resulte.
Subcláusula primeira. O Plano de Trabalho elaborado por meio da Plataforma Transferegov.br, analisado e aprovado em função do Edital de Chamamento Público SQA n° 01/2024, é parte integrante e indissociável do presente ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL.
Subcláusula segunda. Os ajustes no Plano de Trabalho serão solicitados por meio de comunicação formal à SQA/MMA, sendo vedada a alteração do objeto do instrumento.
Subcláusula terceira. A análise dos ajustes no Plano de Trabalho, solicitados pelo CONSÓRCIO, será realizada por meio de parecer técnico da SQA/MMA e, em caso de aprovação, resultará na atualização do Plano de Trabalho na Plataforma Transferegov.br.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS
São obrigações comuns:
a) designar, no prazo de 30 dias, contados da pactuação do presente ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL, representantes institucionais incumbidos de coordenar e acompanhar sua execução;
b) realizar vistorias em conjunto, quando necessário;
c) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os documentos relacionados ao Acordo, assim como aos elementos de sua execução;
d) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações acordadas;
e) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes; 
f) Observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste acordo; e 
g) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.
Subcláusula única. As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR INTERMÉDIO DO MMA
Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do MMA, por intermédio da Secretaria Nacional de Meio Ambiente Urbano, Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental do MMA (SQA/MMA):
a) promover reuniões técnicas com sua equipe para o desenvolvimento e acompanhamento dos trabalhos;
b) acompanhar o projeto por meio da análise dos relatórios periódicos de execução física e financeira apresentados pelo CONSÓRCIO, em relação à conformidade da execução do projeto;
c) definir o responsável pelo acompanhamento da execução do ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL;
d) estabelecer o formato que as informações relativas à execução do ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL serão consolidadas e apresentadas;
e) analisar eventuais solicitações de ajustes no Plano de Trabalho.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO
Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do CONSÓRCIO:
a) fazer a gestão dos recursos recebidos, de forma a garantir racionalidade na aplicação financeira;
b) elaborar relatórios financeiros para acompanhamento da execução e dos rendimentos provenientes da aplicação dos recursos;
c) elaborar processo próprio de contratação e contratar empresas fornecedoras de produtos e serviços, incluindo aquisição de equipamentos e serviços de engenharia, bem como proceder outras contratações necessárias, que atendam ao escopo do projeto, atestando a capacidade técnica e executiva da contratada, considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e a isonomia;
d) consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União/AGU, no qual consta a legislação federal e normas infralegais obrigatoriamente incidentes em contratações, convênios e instrumentos congêneres, importante subsídio para aplicabilidade prática aos gestores públicos das previsões obrigatórias, com a necessária segurança jurídica;
e) efetuar os pagamentos aos contratados conforme execução do projeto e de acordo com o cronograma físico-financeiro do Plano de Trabalho;
f) prestar informações à SQA/MMA, sempre que demandado;
g) acompanhar, supervisionar e fiscalizar o projeto sob sua responsabilidade, reportando à SQA/MMA problemas e eventos extraordinários, em no máximo 24h do ocorrido;
h) informar qualquer fato ou evento que afete, ou possa afetar, essencialmente o desempenho do projeto;
i) gerir o projeto, zelando por seu bom desempenho operacional e financeiro, bem como pelo alcance dos resultados estimados;
j) elaborar relatórios anuais de acompanhamento físico-financeiro do projeto, ou quando demandado;
k) propor, em articulação com o MMA, medidas de ajuste para o fiel cumprimento do projeto, garantindo sustentabilidade às ações executadas;
l) realizar os demais atos de gestão de recursos e contratos;
m) manter o controle contábil atualizado e preciso de todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos;
n) [bookmark: _Int_pvSK97M5]manter registro das transações por meio de um sistema informatizado auditável, operado no âmbito do CONSÓRCIO com capacidade de produzir os relatórios necessários sobre o uso dos recursos, segundo o formato e periodicidade exigidos;
o) realizar a doação aos beneficiários, quando não se tratar do próprio, de bens e serviços adquiridos com os recursos do instrumento;
p) manter equipe técnica e administrativa específica, responsável pela operacionalização, gestão, acompanhamento, execução e encerramento do projeto;
q) reunir e consolidar os relatórios de execução financeira do projeto sob sua responsabilidade;
r) fornecer informações contábeis do projeto quando solicitadas, não dependendo unicamente dos relatórios oficiais periódicos, em prazo de até 05 (cinco) dias;
s) utilizar os recursos e seus rendimentos unicamente em favor do projeto;
t) realizar eventuais obras em terrenos públicos em que o CONSÓRCIO ou município(s) integrante(s) do CONSÓRCIO tenha(m) plenos poderes inerentes à sua propriedade;
u) obter a documentação de regularidade ambiental pertinente, inclusive a dispensa de licenciamento ambiental, quando couber, junto aos órgãos ambientais competentes, no caso de unidades a serem instaladas ou beneficiadas pelo projeto.
v) Encerrar os lixões/aterros controlados nos municípios beneficiados pelo projeto de que trata o Edital de Chamada Pública nº __/2024, no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da data de assinatura do ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL.
Subcláusula primeira. A responsabilidade pela execução integral dos projetos é da entidade executora, cabendo a ela a cobrança de valores e eventuais reparações em face de terceiros, em ação autônoma.
Subcláusula segunda. A entidade executora poderá subcontratar, em função da natureza dos projetos, prestadores de serviços, inclusive para a realização de obras e serviços de engenharia, e fornecedores de bens e equipamentos, que se façam necessários ao fiel cumprimento dos projetos.
CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL
No prazo de 30 dias a contar da celebração do presente ACORDO, cada partícipe designará formalmente, preferencialmente servidores públicos envolvidos e responsáveis para gerenciar o instrumento; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste.
Subcláusula primeira. Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe, bem como transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem documentadas.
Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe, no prazo de até 30 dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto.
CLÁUSULA SÉTIMA	–	DOS	RELATÓRIOS	DE	EXECUÇÃO	FÍSICA E FINANCEIRA
Os relatórios de execução física e financeira terão periodicidade anual e deverão ser apresentados pelo CONSÓRCIO à SQA/MMA até o dia 10 do mês de referência.
Subcláusula primeira. O modelo de relatório a ser apresentado encontra-se no Anexo I deste ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL e deverá conter a indicação das metas e etapas de execução atual, com o detalhamento das atividades realizadas no período, acompanhado de fotos georreferenciadas, croquis, plantas e demais documentos comprobatórios da execução das atividades pactuadas. 
[bookmark: _Int_U4aYjL0b]Subcláusula segunda. Deverão ser apresentados, como anexos ao relatório, os documentos das transações financeiras executadas no período, bem como as informações contábeis do projeto no período.
Subcláusula terceira. Uma vez concluído o objeto deste ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL, o CONSÓRCIO deverá emitir relatório final de execução do projeto, também utilizando o modelo de relatório do Anexo I, no prazo de até 90 dias após o encerramento, com a compilação de todos os relatórios parciais e atestar à SQA/MMA o seu encerramento.
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes para a execução do presente ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado são provenientes do Acordo Substitutivo de Multa Ambiental nº 1/2020, conforme regulamentado por meio da Portaria MMA nº 20/2021.
Subcláusula primeira. O valor correspondente ao PLANO DE TRABALHO aprovado, no montante de R$ xxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxx), será integralmente solicitado ao juízo, pela SQA/MMA, para ser transferido em favor do CONSÓRCIO, em conta corrente específica do projeto.
Subcláusula segunda. Os recursos somente serão liberados e a transferência dos mesmos somente ocorrerá após o término do prazo previsto no inciso VI, alínea "a", do art. 73 da Lei n° 9.504/97.
Subcláusula terceira. A conta corrente específica do projeto será aberta automaticamente pelo Transferegov, no momento da aprovação da proposta no sistema pela SQA/MMA.
Subcláusula quarta. A solicitação ao juízo para transferência única de valores ao CONSÓRCIO estará condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:
I. No caso de execução de obras, que seja(m) apresentado(s) à SQA/MMA o(s) comprovante(s) de que o CONSÓRCIO ou município(s) integrante(s) tenha(m) plenos poderes inerentes à propriedade do(s) terreno(s);
II. No caso de unidades a serem instaladas ou beneficiadas pelo projeto, que seja apresentada a documentação de regularidade ambiental pertinente, inclusive a dispensa de licenciamento ambiental quando couber, a ser obtida junto aos órgãos ambientais competentes.
Subcláusula quinta. O CONSÓRCIO é o responsável pela execução do Plano de Trabalho integrante deste Acordo na estrita observância dos cronogramas, das metas e etapas, sendo também responsável exclusivo pelo cumprimento do(s) contrato(s) licitado(s) e firmado(s) com fornecedores e realização dos pagamentos pertinentes.
Subcláusula sexta. Os recursos relativos a este ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 
Subcláusula sétima. Os rendimentos da aplicação financeira poderão ser utilizados na ampliação de metas e etapas sendo vedado sua utilização em atividade diversa ao objeto deste ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL.
Subcláusula oitava.  A titularidade dos bens remanescentes é do CONSÓRCIO.
CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
O objeto do presente ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.
Subcláusula única. É vedado ao CONSÓRCIO, sob pena de rescisão do instrumento: 
I. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;
II. realizar despesas em data anterior à vigência do ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL;
III. efetuar pagamento em data posterior à vigência do ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;
IV. efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente;
V. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;
VI. realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
VII. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho.
VIII. transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;
IX. transferir recursos, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao presente ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL;
X. pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS HUMANOS  
Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe.  
Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no Acordo e por prazo determinado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL será de xx (xxxxxxxxx) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
As cláusulas do presente ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL poderão ser alteradas, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde que mantido o seu objeto.
Subcláusula única. O ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à SQA/MMA em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ENCERRAMENTO
O presente ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL será extinto:
I. por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para renová-lo; 
II. por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção do ajuste, notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 dias;
III. por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente formalizado; e
IV. por rescisão.
Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento.
Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado pactuado, as partes entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos partícipes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 30 dias, nas seguintes situações:
I. quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o alcance do resultado do ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL; e
II. na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EFICÁCIA, DO REGISTRO E DA PUBLICAÇÃO
Este ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL terá eficácia a partir de sua publicação, devendo o MMA publicar seu extrato no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO
A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, procedentes deste ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL deverá possuir caráter educativo, informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do art. 37, §1º, da Constituição Federal.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS
Findo o projeto, o CONSÓRCIO deverá, no prazo de até 90 dias após o encerramento, emitir relatório final de execução do projeto e atestar à SQA/MMA o seu encerramento.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS
As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
As controvérsias decorrentes da execução do presente ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL, que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes, deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública federal, sob a coordenação e supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria.
Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do DF, nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os Partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, que, lido, achado conforme e lavrado, será assinado pelos partícipes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Brasília/DF,      de 	de 2025.


XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretário Nacional de Meio Ambiente Urbano, Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Presidente do Consórcio XXXXXXXXXXXXX
TESTEMUNHAS:

	Nome:
CPF:
	
	Nome:
CPF:


ANEXO I
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA – MODELO

	
	RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA (PARCIAL OU FINAL)

	

	Nome do Consórcio:
	Objeto:

	Nº do instrumento:
	Vigência (data de início e fim):

	PERÍODO DO RELATÓRIO¹

	De:
	Até:

	EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

	Meta:

	Etapa:
	Indicador Físico
	Valor da Etapa (R$)

	
	Unidade
	Quantidade Prevista
	Quantidade Executada
	Valor Previsto
	Valor Executado

	
	
	
	
	
	

	Relato da execução física da etapa²:

	Relato da execução financeira da etapa3:

	Indicação do(s) nome(s) do(s) arquivo(s) contendo a comprovação da etapa4:


1. Em caso de relatório final, o período deverá ser o de toda a vigência do ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE MULTA AMBIENTAL.
2. Descrever os resultados obtidos em cada etapa e discutir sobre as ações executadas. Apresentar as dificuldades encontradas e as formas de superação, quando for o caso.
3. Apresentar a comprovação dos rendimentos provenientes da aplicação dos recursos e o registro das transações financeiras sobre o uso dos recursos executadas no período, bem como fornecer informações contábeis do projeto no período.
4. As comprovações encaminhadas em Relatório(s) Parcial(is) não precisam ser anexadas novamente no Relatório Final, apenas citadas nas Etapas correspondentes. Exemplos de comprovações: listas de presença, registro fotográfico georreferenciado, ata de reunião, relatórios técnicos, material didático, material de divulgação, entre outros.
Observação: Replicar os campos conforme a quantidade de Metas e Etapas
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